LEGISLAGAO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAGAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispbe sobre a Politica Nacional
Ambiente, seus fins e mecanismos de formulacdo

e aplicacéo, e d& outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que 0 CONGRESSO NACIONAL decreta e mti®a a seguinte Lei:

Art. 20. Esta Lei entrarda em vigor na data de sudigacao.

Art. 21. Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

Brasilia, em 31 de agosto de 1981; 160° da Indépem e 93° da Republica.
JOAO FIGUEIREDO

Mario David

Andreazza

(Anexos VIII e IX acrescidos pela Lei n® 10.1652dele Dezembro de 2000

ANEXO VIlI

ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORASDE RECURSOS AMBIENTAIS

Cadigo Categoria Descricao Pp/gu
Extracdo e - pesquisa mineral com guia de utilizagdo; lavcgwaberto, inclusive| AAlto
01 Tratamento de de aluvido, com ou sem beneficiamento; lavra stértea com ou sem
[Minerais beneficiamento, lavra garimpeira, perfuracdo de@pae;producéo de
petréleo e gas natural.
02 |Industria de - beneficiamento de minerais ndo metalicos, ndocésdos a extragdo;| MMédio
Produtos Minerais [fabricacdo e elaboracéo de produtos minerais n&liotes tais como
N&o Metalicos producdo de material ceramico, cimento, gesso,rdmigidro e
similares.
03 |Industria - fabricacé@o de ago e de produtos siderdrgicosiyg@o de fundidos d¢  AAlto
[Metallrgica ferro e aco, forjados, arames, relaminados coneputeatamento; de
superficie, inclusive galvonoplastia, metalurgia dtetais ndo-ferroso.
em formas primarias e secundarias, inclusive qanagucédo de
laminados, ligas, artefatos de metais ndo-ferroso @u sem tratament
de superficie, inclusive ligas, producdo de sollasodos; metalurgia
metais preciosos; metalurgia do pé, inclusive pegalsiadas; fabricaci
de estruturas metdlicas com ou sem tratamentopsafatie, inclusive;
galvanoplastia, fabricacéo de artefatos de fego eade metais ndo-
ferroso com ou sem tratamento de superficie, in@ugalvanoplastia,
tempera e cementacdo de ago, recozimento de armatas)ento de
superficie.
04 |Induastria Mecénica| abricacdo de maquinas, aparelhos, pecas, utersgiosssérios com| MMédio
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sem tratamento térmico ou de superficie.

05 |Industria de Materid- fabricacé@o de pilhas, baterias e outros acumutagdabricacao de MMédio
Elétrico, Eletrénico|material elétrico, eletrbnico e equipamentos palecomunicacao e
e Comunicagbes |informatica; fabricac@o de aparelhos elétricost@liomésticos.
06 |Industria de Materii- fabricagdo e montagem de veiculos rodoviariasm@yiarios, pecas € MMédio
de Transporte acessorios; fabricacdo e montagem e aeronavei;dedio e reparo de
embarcacg0Oes e estruturas flutuantes.
07 |Industria de Madeir}- serraria e desdobramento de madeira; preserdecamdeira; Médio
fabricacdo de chapas, placas de madeira aglomgratsada e
compensada; fabricacdo de estruturas de madegagdeis.
08 |Industria de Papel g fabricagédo de celuloses e pasta mecénicas; ffliacde papel e Alto
Celulose papeldo; fabricagédo de artefatos de papel, paped#olina, cartdo e
fibra prensada.
09 |Industria de Beneficiamento de borracha natural, fabricacacédeaca de ar, Pequeno
Borracha fabricagdo e recondicionamento de pneumaticosicd#io de
laminados e fios de borracha; fabrica¢éo de esplenterracha e de
artefatos de espuma de borracha, inclusive latex.
10 [|Industria de Courof secagem e salga de couros e peles, curtimentvas@reparagcfes dg  Alto
e Peles couros e peles; fabricacdo de artefatos diversasu®s de peles;
fabricacé@o de cola animal.
11 |Industria Téxtil, de |- beneficiamento de fibras téxteis, vegetais, dgeon animal e Médio
Vestuério, Calgadogsintéticos; fabricacdo e acabamento de fios edsgithgimento,
e Artefatos de estamparia e outros acabamentos em pecas do Ve @dtigos
Tecidos diversos de tecidos; fabricacéo de calcados e coempes para calcadps.
12 |Industria de - fabricacéo de laminados plasticos, fabricacdartéfatos de material| Pequeno
Produtos de Matérifplastico.
Plastica.
13 |Industria do Fumo| - fabricagdo de cigarrosrutios, cigarrilhas e outras atividades de Médio
beneficiamento do fumo.
14 |Industria Diversas | - usinas de producéo deretme de asfalto. Pequer
15 |Inddstria Quimica | - producao de substanciabedacéo de produtos quimicos, fabricatéo Alto
de produtos derivados do processamento de petdedeochas
betuminosas e da madeira; fabricacdo de combustiée derivados d
petréleo, producédo de 6leos, gorduras, ceras, aisgetnimais, 6leos
essenciais, vegetais e produtos similares, ddaigti da madeira,
fabricacd@o de resinas e de fibras e fios artiotasintéticos e de
borracha e latex sintéticos, fabricacdo de polvexplosivos, detonanti
muni¢do para cacga e desporto, fésforo de segumartggos
pirotécnicos; recuperacao e refino de solventessiinerais, vegetais
e animais; fabricagdo de concentrados aromatidosais, artificiais e
sintéticos; fabricagdo de preparados para limpgzdimento,
desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicif#dwicacao de tintas,
esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantesestdg e secantes;
fabricacéo de fertilizantes e agroquimicos; falpdoade produtos
farmacéuticos e veterindrios; fabricacéo de salufiergentes e velas
fabricagdo de perfumarias e cosméticos; produca@bcdel etilico,
metanol e similares.
16 |Industria de - beneficiamento, moagem, torrefacdo e fabricagdorddutos Médio
Produtos alimentares; matadouros, abatedouros, frigorificbarqueadas e
Alimentares e derivados de origem animal; fabricacdo de consgpraparacao de
Bebidas pescados e fabricacdo de conservas de pescadeficiaenento e
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industrializacéo de leite e derivados; fabricac@efieacdo de acucar;
refino e preparacao de 6leo e gorduras vegetaidupéo de manteiga
cacau, gorduras de origem animal para alimentdgBocacéo de
fermentos e leveduras; fabricacdo de racdes baldase de alimentos
preparados para animais; fabricacéo de vinhosagyxén fabricagédo de
cervejas, chopes e maltes; fabricacéo de bebidraalnddlicas, bem
como engarrafamento e gaseifacacdo e 4guas mjrfataisacdo de
bebidas alcodlicas.

17

Servigos de
Utilidade

- producgéo de energia termoelétrica; tratamentesértacéo de residuc
industriais liquidos e soélidos; disposi¢éo dsiduos especiais tais cor
de agroquimicos e suas embalagens; usadas e d@skrsalde e
similares; destinagéo de residuos de esgotos sasitdde residuos
sélidos urbanos, inclusive aqueles provenientdestas; dragagem e
derrocamentos em corpos d-agua; recuperacao decime@minadas ¢
degradadas.

s Médio

18

Transporte,
Terminais,
Depdsitos e
Comércio

- transporte de cargas perigosas, transporte pos;dumarinas, portos €
aeroportos; terminais de minério, petréleo e delogae produtos
quimicos; depdsitos de produtos quimicos e produsagosos;
comércio de combustiveis, derivados de petrolem@ubos quimicos e
produtos perigosos.

Alto

19

Turismo

- complexos turisticos e de lazer, isiglel parques teméaticas.

Peque

20

Uso de Recursos

Naturais

Silvicultura; exploragdo econémica da madeira aindee subprodut
florestais; importacdo ou exportacdo da fauna m fiativas brasileire
atividade de criagdo e exploracdo econdmica deafamitica e de fau
silvestre; utilizacdodo patriménio genético natural; exploracédo
recursos aqudaticos vivos; introdugdo de espéciéticas, exceto pa
melhoramento genético vegetal e uso na agricultumaipducdo d
espécies geneticamente modificadas previamentetifidadas pel
CTNBio como potencialmente causadoras de significativeadiegdo d
meio ambiente; uso da diversidade biol6gica pelstebnologia ei
atividades previamente identificadas pela CTNBima@otencialmen
causadoras de significativa degradacdo do meio eat@fDescricac
com redacdo dada pela Lei n®11.105, de 24 de MdecB00%

Médio

(VETADO)

(VETADO)

(Vide Retificagdo no DO - Secao | —tEmico, de 09/01/2001, p.1)




